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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 112/16



                   Três Passos, 23 de junho de 2016.
Senhor Prefeito Municipal:
Na forma do art. 48, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os vereadores integrantes das Comissões Permanentes, com base na posição do Sindicato dos Municipários de Três Passos (em anexo), solicitam o envio de projeto substitutivo ao projeto de lei nº 1/16 (antigo projeto de lei nº 129/15), o qual regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da Administração Pública Municipal.
Salienta-se que a posição do Sindicato dos Municipários contém dois pontos principais:
- que o estudo técnico realizado demonstra que inúmeros servidores que atualmente recebem adicional de insalubridade/periculosidade com base na Lei Municipal nº 4.269/09, que está em vigor, deixarão de receber, ou, então, terão o respectivo adicional reduzido, caso aprovado o projeto de lei nº 1/16;

- que é necessário constar no projeto de lei nº 1/16 a previsão do pagamento de adicional de insalubridade aos servidores que trabalham em atividades insalubres e perigosas, mas não encontram previsão na Lei Municipal para receber o respectivo adicional.
Portanto, o projeto substitutivo ou a alteração no novo LTCAT é no sentido de que os servidores públicos municipais não deixem de receber os adicionais de insalubridade/periculosidade ou não tenham o respectivo adicional reduzido, bem como para que conste a previsão do pagamento do adicional de insalubridade aos servidores que atuam em atividades insalubres e perigosas.
Atenciosas saudações.
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Lélia Müller
Comissão de Constituição e Redação.
Cezar dos Santos

Jair Locatelli

Pedro Ricardo Jahn
Comissão de Orçamento e Finanças.
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